




INDICAÇÃO Nº    1590                    2004.




Indico, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretária de Segurança Pública, que sejam adotadas as providências necessárias a fim de doar para o Município de Guareí um veículo para a Polícia Civil e/ou Militar.

JUSTIFICATIVA




Tal indicação prende-se ao fato que os pequenos municípios do Estado com uma população menor de  20.000 (vinte mil) habitantes, possuidores de uma pequena arrecadação mensal, não possui verba suficiente para a aquisição de veículos para a Segurança Pública de seus habitantes.




Assim sendo, nada mais justo que o Estado venha em socorro a estes quase quatrocentos municípios com a finalidade de solucionar tais problemas.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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